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)LONOPOLE 
CONSTRUINDO O FUTURO 

ATA DA SESSÃO DE CREDENCIAMENTO N 04.001/2019 

1. PREÂMBULO 
Aos 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2019 às 09:00 horas, reuniu-se a Comissão de Licitações da 
Prefeitura de Solonópole, em sua sala de sessões localizada na Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, 
Solonópole — CE, composta por: Maria Mônica Barbosa — Presidente, Francisca Giuberlandia de Oliveira 
Souza e Ana Vládia Nogueira Teófilo como equipe de apoio, para dar início ao CREDENCIAMENTO N2
04.001/2019, que tem como objeto CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAL (OFTALMOLOGISTA) A NIVEL AMBULATORIAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SOLONÓPOLE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO 
EDITAL. 

2. CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES 

ON A Presidente solicitou da equipe de apoio o credenciamento e recebimento dos envelopes protocolados 
contendo os documentos solicitados em edital. Na ocasião, foi constatado o interesse dos pretensos 
licitantes abaixo relacionados: 

EMPRESA(S) 
PARTICIPANTE(S) 

CNPJ REPRESENTANTE CPF IDENTIDADE 

CENTRO CEARENSE DE 
OFTALMOLOGISA LTDA. 

03.000.465/0001-30 
WILSON CLÁUDIO GOMES 

BONFIM 
155.246.123-87 762.252 

LPM SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA. 

33.598.476/0001-25 LEONARDO PESSOA MOTA 913.634.623-34 96002116809 

A Presidente solicitou junto a Secretaria de Saúde do Município um profissional habilitado para verificação 

dos documentos, os quais foram rubricados pela Presidente e equipe de apoio. 

Do procedimento de credenciamento, segundo item 3.6 do Edital, havendo mais de um interessado, foi-se 

dado ordem de precedência para a prestação do serviço cuja formação observará os seguintes critérios: 

EMPRESAS PONTUAÇÃO 
(CENTRO 

CEARENSE) 

PONTUAÇÃO 

(LPM 
SERVIÇOS) CRITÉRIOS 

CENTRO CEARENSE DE 
OFTALMOLOGISA LTDA 

LPM SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA 

a) Qualificação OK OK 2 2 

b) Experiência 20 anos 1 ano 5 1 

c) Ordem de Entrega dos 
Documentos 

1, 22 --

TOTAL DE PONTOS 7 3 

Para fixação da ordem de precedência foram considerados os documentos acima discriminados, com suas 

respectivas pontuações: 

a) Qualificação: Certificado de curso de capacitação na área (conforme o caso): 02 pontos; 

b) Experiência: Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, contrato de trabalho e outros documentos 

que comprovem a existência prévia: 01 ponto por ano até o máximo de 05 pontos; 

c) Ordem de entrega dos documentos; 
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Em caso de mesma pontuação final entre os credenciados, os critérios de desempate deveria priorizar o 
item "a", seguido por "b", seguido por "c"; persistindo o empate, a precedência será atribuída ao 
credenciado que tiver maior idade. 

Analisados os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, após a análise da documentação e pontuação, 
constatou-se que a empresa CENTRO CEARENSE DE OFTALMOLOGISA LTDA foi nomeada vencedora. 

Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrado o presente credenciamento. Foi lavrada a presente ata e 
assinada pela Presidente, equipe de apoio e profissional da Secretaria de Saúde do Município. 

Solonópole-CE, dia 15 de Outubro de 2019. 

COMISSÃO DE PREGÃO DA PREFEITURA DE SOLONÓPOLE ASSINATURA 

k Presidente Maria Mônica Barbosa 
, 

ilaWa , qe/hk,C11 , taridk I 

Membros 

(Sec. Saúde) 

Francisca Giuberlandia de Oliveira Souza -(--

Ana Vládia Nogueira Teófilo 
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Mima Garcia de Mendonça 
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EDITAL DE JULGAMENTO 

CREDENCIAMENTO N2 04.001/2019-CD 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL (OFTALMOLOGISTA) A 
NIVEL AMBULATORIAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
SOLONÓPOLE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público para cumprimento do art. 38, inciso VII, da 

lei n. ° 8.666/93, e suas posteriores alterações que a comissão conclui a análise das documentações 

40 apresentadas para o CREDENCIAMENTO N2 04.001/2019-CD, declarando vencedor do certame a(S) 

seguintes(s) Licitante(s), vendo que o(s) mesmo(s) atendeu(m) na íntegra o edital: 

CLASSIFICAÇÃO LICITANTE CNPJ 

12 CENTRO CEARENSE DE OFTALMOLOGISA LTDA 03.000.465/0001-30 

Solonópole-CE, 29 de Outubro de 2019. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE ASSINATURA 

SOLONÓPOLE 

Presidente Maria Monica Barbosa

Membros 

Francisca Gilberlandia de Oliveira Souza ii:-_(.., 
—cz2. 
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III 
Ana Vladia Nogueira Teófilo /7 , , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 

CNP.I: 07.733.256/0001-57 
Rua Dr. Queiroz Lima, 330 — Centro — CEP: 63620-000 Solonópolc-CL 
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